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Joaquim Pereyra do Canto, uzão e se estendem a Vila de 
Piahy, perturbando nãq só a Camera daquela V.a que se 
deve olhar como hum Corpo respeitável, mas ainda aos 
menbros dela, como sucede ao Alferes Cláudio Furquim, 
que devendo a Joaquim Pereyra hua divida, e tendo este 
alcançado despacho meu para cobrar todas as q" se lhe 
devem, o não fez a este ofecial se não agora por se achar 
Almotacel, e o querer emjuriar; vcu estranhar a T m . t e 

e aquele seu socio as suas más condutas, e advertilos, 
que se não cuidarem sem perda de tempo em emendalas, 
serei obrigado a castigar a vm.ces rigorozamente para 
exemplo dos mais do seu carater comprirem com as suas 
obrigaçoens, que são as deconcorrerem para o socego, paz 
e armonia dos Povos, e não para os confundir e a ruinar 
com tão perniciozas entrigas. D.s g.de a vm.ces. São Pau-
lo a 18 de Novembro de 1777 / / Màrtim Lopes Lobo de 
Saldanha / / 

Para o Cap.m Mor Manoel da Sylva Reys, 
Goaratinguetá 

Com a carta de vm.ce de 29 de Outubro receby a re-
lação das despezas que se fizerão na abertura do novo 
Caminho, em cuja comsequencia sou a dizer-lhe, que 
mande vm.fe vender em prassa todas as ferramentas, e 
sacos que da mesma relação consta, na prez.ca de Juiz 
Ordinário, e vendidas que sejão a sua inportancia aba-
terá vm.ce a despeza que consta da dita relação para que 
com avizo do que se fica devendo, e certidão do que ren-
derão as ditas ferramentas, eu o mandar satisfazer, em 
que não haverá mais demora que a da execução do que 
levo dito. D.s g.de a vm.ce. São Paulo a 19 de 9br.° de 
1777 / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

Para o mesmo Cap.m Mor de Goratinguetá 

Por carta de S. Mag/' F: expedida pelo seu Conselho 
Ultramarino com data de 24 de Janeyro de 1775, se me 
ordena mande dar bayxa do Posto de Cap.m a Francisco 
Antonio Martins, da ordenança do Bayrro de Piahy des-
trito dessa V.a sendo escuzado o seu requerimento, por 
dever ser proposto pelos ofeciaes da Camera, com asisten-
cia do Cap.m Mor, o que partecipo a vm.ce para que asim 
o faça executar, e logo que se lhe dé bayxa se me deve 
fazer a referida proposta comforme as Reais Ordens. D.Q 


